
PROCESSO	PÚBLICO	DE	SELEÇÃO	DE	CANDIDATOS	A		

DISCIPLINAS	ISOLADAS	NO	PRIMEIRO	BIMESTRE	DE	2021	

EDITAL	nº02/2021	

A	 Coordenação	 do	 Programa	 de	 Pós-Graduação	 em	 Ciências	 Ambientais	

(PPGCIAMB),	da	Universidade	do	Estado	de	Minas	Gerais	–	Unidade	Frutal,	 torna	

pública	a	abertura	de	inscrições	e	estabelece	as	normas	para	o	processo	de	seleção	

de	 candidatos	 a	 disciplinas	 isoladas	 do	 curso	 de	 MESTRADO	 EM	 CIEK NCIAS	

AMBIENTAIS,	 para	 o	 primeiro	 bimestre	 de	 2021.	 Outras	 informações	 sobre	 o	

Programa	 poderão	 ser	 obtidas	 na	 página	 eletrônica	 da	 UEMG,	 endereço:	

<www.uemg.br>	 ou	 no	 Portal	 do	 Programa:	 <http://mestrados.uemg.br/

ppgciamb/>.	

1.	LOCAL	DO	CURSO	

O	 curso	 é	 ofertado	na	Universidade	do	Estado	de	Minas	Gerais	 -	Unidade	Frutal.	

Entretanto,	em	decorrência	da	pandemia	de	COVID-19,	as	aulas	serão	ministradas	

por	meio	 da	 plataforma	 virtual	 Microsoft	 Teams,	 de	 acordo	 com	 deliberação	 do	

Conselho	Universitário	da	UEMG.	

2.	DO	LIMITE	DE	DISCIPLINAS	CURSADAS	

EZ 	permitido	a	cada	aluno	cursar	até	02	(duas)	disciplinas	em	regime	de	disciplina	

isolada	no	mesmo	semestre	letivo.	

3.	DAS	INSCRIÇÕES	

3.1	As	inscrições	serão	realizadas	nos	dias	07	a	13	de	abril	de	2021	até	às	23h	e	

59	min.	

3.2	A	inscrição	deverá	ser	feita	pelo	formulário	online	disponıv́el	no	link:	https://

forms.gle/XgooKqF85toEKHxY6.			



3.3	No	formulário	de	inscrição	o	candidato	deverá	informar:	

a)	Nome	Completo;	 	 e)	Formação	acadêmica;	

b)	RG	e	CPF;	 	 	 f)	Currıćulo	Lattes	(link);	

c)	E-mail;	 	 	 g)	Disciplinas	escolhidas;	

d)	Filiação;	 	 	 h)	Atestado	de	matrıćula	para	alunos	de	stricto	sensu*;	

e)	Endereço;	 	 	 i)	Justikicativa	para	escolha	das	disciplinas.	

*Somente	 para	 candidato	 que	 estejam	 matriculados	 em	 programas	 de	 pós-

graduação	stricto	sensu	autorizados	pela	CAPES.	

4.	AVALIAÇÃO	

4.1	A	avaliação	dos	candidatos	para	matrıćula	em	regime	de	disciplina	isolada	será	

realizada	pelo	professor	responsável	pela	disciplina.	

4.2	A	prioridade	de	matrıćula	na	disciplina	seguirá	a	seguinte	ordem:	

a)	Aluno	 regular	 de	 outros	 programas	de	pós-graduação	 stricto	 sensu	 autorizado	

pela	CAPES;	

b)	Candidato	que	tenha	prestado	o	processo	seletivo	para	ingresso	no	programa	de	

mestrado	em	Ciências	Ambientais	da	UEMG	Frutal	em	2020	(Edital	nº02/2020)	e	

tenham	sido	classikicados	como	suplentes;	

c)	Candidato	que	tenha	prestado	o	processo	seletivo	para	ingresso	no	programa	de	

mestrado	em	Ciências	Ambientais	da	UEMG	Frutal	em	2020	(Edital	nº02/2020)	e	

não	tenham	sido	classikicados	como	suplentes;	

d)	Formação	acadêmica	na	área	da	disciplina;	

e)	Justikicativa	pela	escolha	da	disciplina;	

f)	Currıćulo	Lattes	pontuado	segundo	Anexo	I	(Havendo	necessidade,	o	Colegiado	

do	Programa	poderá	solicitar	os	comprovantes).	



5.	DAS	DISCIPLINAS	E	NÚMERO	DE	VAGAS	

* o	 número	 de	 vagas	 poderá	 ser	 reduzido	 em	 função	 do	 número	 de	 alunos	

regulares	matriculados,	de	acordo	com	RESOLUÇAoO	COEPE/UEMG	Nº	236,	DE	18	

DE	FEVEREIRO	DE	2019.	

6.	RESULTADO	

A	 relação	 nominal	 dos	 candidatos	 aprovados,	 por	 disciplina,	 nos	 termos	

estabelecidos	no	item	4	deste	Edital,	será	publicada	no	dia	14	de	abril	de	2021	no	

endereço	eletrônico:	< http://mestrados.uemg.br/ppgciamb/>.		

O	 prazo	 para	 recursos	 será	 de	 15	 a	 17	 de	 abril	 de	 2021.	Os	 candidatos	 poderão	

solicitar	os	documentos	de	avaliação	pela	banca	até	o	dia	16	de	abril	de	2021.	Esses	

dois	processos	deverão	ser	feitos	por	meio	do	e-mail	ppgciamb.frutal@uemg.br.		

O	 resultado	 kinal	 será	 publicado	 no	 dia	 22	 de	 abril	 de	 2021 no	 endereço	

eletrônico:	<http://www.ppgciamb.uemg.br/>.	

7.	MATRÍCULA	

7.1	Os	candidatos	aprovados	deverão	requerer	sua	matrıćula	no	dia	23	de	abril	de	

2021	até	 às	23	h	e	59	min	em	plataforma	digital	a	ser	encaminhada	no	e-mail	do	

candidato	aprovado.	

Disciplina Professores	(as)
Carga	

Horária
Créditos Dia/Horário

Início/	

Término
Vagas

ECOLOGIA	DE	

COMUNIDADES	E	

ECOSSISTEMAS

Vanesca	Korasaki 30	h 2

Terça-Feira	

08	h	e	30	min	

às	12	h

27/04	à	

08/06
até	6*

TOZ PICOS	

ESPECIAIS:	

INVERTEBRADOS	

AQUAZTICOS	COMO	

BIOINDICADORES	

Eliana	Aparecida	

Panarelli
30	h 2

Terça-Feira	

14	h	às	17	h	e	

30	min

27/04	à	

08/06
até	6*



7.2	Documentação	exigida	para	matrıćula	que	deverão	ser	anexadas	à	plataforma	

digital:	

a)	 Formulário	 de	 matrı́cula	 devidamente	 preenchido	 e	 assinado,	 a	 ser	

encaminhado	por	e-mail;	

b)	RG	digitalizado;	

c)	CPF	digitalizado;	

d)	Certidão	de	nascimento	digitalizada;	

e)	Tıt́ulo	de	eleitor	digitalizado;	

f)	Comprovante	de	quitação	com	a	Justiça	eleitoral	(http://www.tse.jus.br/eleitor/

certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);	

g)	Quitação	com	o	serviço	militar	digitalizado	(somente	para	o	sexo	masculino);	

h)	Histórico	escolar	digitalizado;	

i)	 Diploma	 ou	 certikicado	 de	 conclusão	 de	 curso	 superior	 contando	 a	 data	 de	

colação	de	grau	digitalizado;	

j)	Fotograkia	atual	digitalizada;	

8.	CASOS	OMISSOS	

Os	casos	omissos	serão	resolvidos	pelo	Colegiado	do	PPGCIAMB.		

	

Frutal,	05	de	abril	de	2021.	

Prof.	Dr.	Gustavo	Henrique	Gravatim	Costa	
Coordenador	do	Mestrado	em	Ciências	Ambientais	



ANEXO	1	-	FICHA	DE	AVALIAÇÃO	DO	CURRÍCULO	LATTES	

I- TITULAÇÃO / FORMAÇÃO ACADÊMICA

Valor Total

Especialização/Residência em áreas afins 3

Mestrado Acadêmico em áreas afins 7

Doutorado Acadêmico em áreas afins 10

*Somente será pontuado a maior titulação

II - FORMAÇÃO COMPLEMENTAR

Valor Total

Curso de longa duração (> que 40 h) 2 (máx 10)

Ciência Sem Fronteiras 4

Estágio em instituições nacionais em áreas afim do programa até 180h* 1 (máx 2)

Estágio em instituições nacionais em áreas afim do programa acima de 180h* 2 (máx 4)

Estágios e Cursos no Exterior até 180h*¥ 1 (máx 2)

Estágios e Cursos no Exterior acima de 180h*¥ 2 (máx 4)

*Comprovante válido somente se apresentar carga horária

¥

Não se aplica a atividades obrigatórias do Programa Ciência sem Fronteiras e nem a curso de 
idiomas, assim como disciplinas isoladas em Programas de Pós-Graduação.

III – EXPERIÊNCIA ACADÊMICA

Valor Total

Bolsista de Iniciação Científica (por ano) 5 (máx 10)

Outras bolsas (por semestre) 3 (máx 6)

Atividade científica sem bolsa* 2 (máx 4)

Atividade de extensão (por semestre) 2 (máx 4)

Monitoria (por semestre) 1 (máx 2)

Participação em Ligas Acadêmicas, Diretórios Acadêmicos e Órgãos Colegiados 0,5 (máx 1)

*Certificado dever ser emitido pela Instituição em papel timbrado e com assinatura do 
responsável pelo projeto.

IV - PRODUÇÃO TÉCNICA CIENTÍFICA

Valor Total

Artigos publicados indexados nas Ciências Ambientais - extrato A1 e A2 20

Artigos publicados indexados nas Ciências Ambientais – extrato B1, B2 e B3 15



Artigos publicados indexados nas Ciências Ambientais - extrato B4, B5 e C 10

Artigos publicados não indexados nas Ciências Ambientais 5 (máx 10)

Capítulos de Livro 10 (máx 20)

Livro 15

Trabalho publicado em Anais (Congressos / Simpósios, etc) 6

Produção de softwares, materiais didático/instrucional 3 (máx 6)

Elaboração de cartas, mapas, portfólios ou similares 3 (máx 9)

V – PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS (ÚLTIMOS 4 ANOS – 2017, 2018, 2019 e 2020)

Valor Total

Participação em Congressos, Jornadas, Seminários, etc. 0,5 (máx 5)

Cursos e Minicursos realizados de natureza técnica/científica/tecnológica (<40 horas) 0,5 (máx 4)

Apresentação Oral em congressos, simpósios, ou similar 1,5 (máx 6)

Apresentação de pôster em congressos, simpósios, ou similar 1 (máx 5)

Participação em Organização de evento 1 (máx 5)

Premiações 2 (máx 4)

VI- EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DENTRO DA ÁREA DE FORMAÇÃO

Soma de todas atividades: Valor Total

Até 6 meses 1

De 7 a 12 meses 2

De 13 a 24 meses 3

Acima de 24 meses 4

PONTUAÇÃO MÁXIMA – 100 PONTOS


